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TERMO DE REFERENCIA
v

ucbgb

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa

especializada, para aquisição de Fardamento para o uso da Secretaria de Saúde e Unidades de Saúde

do Município de Tacaimbó/PE.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal n'14.133, de l" de Abril de 2021: Lei Complementar n' 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
norTnas.

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contratação:

A aquisição de fardamento para os profissionais vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e às

Unidades de Saúde de Tacaimbó/PE, é medida indispensável para assegurar a adequada identificação
funcional dos servidores, promover a padronização visual dos serviços públicos e garantir condições
apropriadas de higiene e biossegurança no exercicio das atividades. A padronização do vestuário
contribui para a orgatização dos ambientes institucionais, fortalece a imagem da administração
pública perante a população e proporciona maior segurança e confiabilidade no atendimento ao

cidadão.

Alem disso, a iniciativa Íepresenta um investimento na valorização dos profissionais da saúde, ao
oferecer vestimeotas adequadas, confortáveis e compatíveis com as exigências das funções
desempeúadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e

utilização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possiveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.3. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIÇÀO Do ITEM I.JNTDADEQUANTTDADE
I BOLSA, MATERIAL:LONA, COR:AZUL-MARINHO,unid. 50

COMPRIMENTO:40 CM, LARGT-IRA:30 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ZÍPER N IQU ELADO, ALÇA
DE OMBRO E DE MÂO, 2 BOLSOS

2 BONE, MATERIAL CORPO:IOO% ALGODÀO, MATERIALUNid. 40
ABA:PLÁSTICO, MODELO:TRADICIONAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONFORME MODELO DO
ORCÀO, TAMANHO:ÚNICO

3 CAMISA UNIFORME, MATERIAL:MALHA PV (15%,umd. 619
POLIÉSTER + 25% VISCOSE), TIPO MANGA:CURTA, TIPO
COLARINHO:GOLA REDON'DA, TAMANHO:SOB MEDIDA,

FUNDO DE SAUDE DE TACAIMBÓ
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TIPO USO:I.JNIFORME, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS:IMPRESSÃO FRENTE E COSTAS
]JALECO, MATERIAL:I OO% ALGODÀO, TIPO:LONGO, TIPOUNid.
MANGA:LONGA, QUANTIDADE BOTÕES:4 UN,

QUANTIDADE BOLSOS:2 UN, TAMANHO:G, COR:BRANCA,
TIPO GOLA:COM GOLA
JALECO, MATERIAL:I OO% AIGODÀO, TIPO:LONGO. TIPOUNid.
MANGA:LONGA, QUANTIDADE BOTÔES:4 UN,

QUANTIDADE BOLSOS:2 UN, TAMANHO:M, COR:BRANCA,
TIPO GOLA:COM GOLA
]ALECO, MATERIAL:IOO% ATGODÀO, TIPO:LONGO, TIPOUNid.
MANCA:LONGA, QUANTIDADE BOTÔES:4 UN,

QUANTIDADE BOLSOS:2 UN, TAMANHO:P, COR:BRANCA,
TIPO GOLA:COM GOLA.JALÉCO, 

MATERTAL:TECIDO, TIPO:LONGO, TIPOUNid.
MANGA:COMPRIDA, QUANTIDADE BOTÔES:4 UN,

QUANTIDADE BOLSOS :3 UN, TAMANHO:M, COR:BRANCA,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM GOLA
JALECO, MATERIAL:TECIDO, TIPO:LONGO, TIPOunid.
MANGA:COMPRIDA, QUANTIDADE BOTÕES:s L,]N,
.QUANTIDADE BOLSOS:2 UN, TAMANHO:G, COR:BRANCA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM GOLA
JALECO, MATERIAL:TECIDO, TIPO:LONGO, TIPOunid.
,MANGA:COMPRIDA, QUANTIDADE BOTÕES:s UN,

QUANTIDADE BOLSOS:2 UN, TAMANHO:GG, COR:BRANCA,

'CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM GOLA

lll#
e

§.toÍ d. lhllf,0o

15

20

l4

4

5

6

7 5

58

39

2.4. Da estimativa

2.3.1 - A quantidade estimada foi obtida em face do número de profissionais de saúde,

considerando possíveis eventos degpdantes do tecido. A quantidade estimada, será suficiente
para suprir a demanda setoriais (Profissionais em saúde).

2.5. Do modelo/padrão a ser adquirido para o município:

2.5.1 . O padrão do fardamento a ser produzido, deverá seguir o modelo tradicional, conforme
anexo A:

3.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

3.1. O fomecimento será efetuado mediante a apÍesentação de requisição especifica Requisição para
Compra, em duas vias, expedida pelo Departamento Administrativo ou as Secretarias envolvidas no
Certame e Conveniados e autorização (assinatura) de servidor previamente designado pelo FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE e repÍesentantes legais.

3.2. Paru cada aquisição, deverá ser apresentada uma requisição a qual deverá conter as informações
de qual produto, ser datada e assinada pelo servidor designado pelo FUNDO MUNICIPAL DE

FUNDO DE SAÚDE DE TACÀIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S,N - Centro, Tacaimbó - PE CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-l l6l
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SAÚDE. A primeira via ficará em poder da empresa e a segunda via, em poder do
retomar para o setor de almoxarifado para a realização da baixa.

3.3. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. l40,daLei 14.133121.

3.4. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a autorização de compra expedida pela

Secretaria solicitante, em dias úteis, no horário das 08:00 às l3:00 horas, no seguinte endereço:

3.5. A entrega dos produtos deverá ocorrer, após a emissão da autorização de fomecimento/pedido,
devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às l3:00 horas), no seguinte
endereço:

F'UNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, SÀl - Centro, Tacaimbó - PE I CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-l IóI

3.6. O objeto será recebido por servidor designado, nos prazos e nos termos estabelecidos neste
instrumento, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos:

a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do
produto, com as especificações contidas no termo de referência, mediante a emissão do Termo
de Recebimento Provisório;

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua compatibilidade
com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento
Definitivo assinado pelas partes.

4.0. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

4.1. Eferuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realízado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

4.2. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;

4.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais;

4.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I l5 a 123 da
Lei 14.133/21.

s.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arüur Barbosa Maciel, S,N - Centro, Tacaimbó PE CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755- l 161

§i{\rí

t-

Ír.

U0 o



ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE, TACAIMBÓ

5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legis v1 I,

tributriLria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fomecedores ou terceiros em rÍ\zão da execução do objeto contratado.

5.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.

5.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.

5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente paÍicipou do
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

5.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

5.7. Observar, ern compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.

6.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. O prazo máximo de entrega do objeto da contratação, está abaixo indicado e será considerado da
emissão do Pedido de Compra:

6.1.1. Entrega: l0 (dez) dias;

6.2. A vigência da presente contratação será determinada'. O prazo de vigência do correspondente
contrato será determinado: até o final do exercício financeiro.

6.2.1. Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os requisitos
abaixo:

a) Caracterização do fomecimento como continuo;

b) Manifestação de interesse da contmtada;

c) Análise prévia do setorjurídico;

d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada;

e) Inexistência de impedimentos de licitação por parte da contratada.

FTJNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S.N - C€ntÍo, Tacaimbó PE CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-l l6l
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6.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da

Recursos não Vinculados de lmpostos:
61002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA)
103011OO42.O29 MANUTENÇAO DAS AÇOES DE ATENÇAO BASICA A SAUDE
33903000 - Material de consumo
500. í 002 Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde
Dotação: 960
61002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (ENTIDADE SUPERVISIONADA)
1 O3O,I 

,I0042.029 MANUTENÇAO DAS AÇOES DE ATENÇAO BASICA A SAUDE
33903000 - Material de consumo
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Dotação:962
6íOO1 DEPARTAMENTO DE SAUDE
1012210012.104 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
33903000 - Material de consumo
500.1002 Recursos não vinculados de lmpostos - Saúde
Dotação:720

7.0. DO REAJUSTAMENTO

7.1. Os preços são contratados são Iixos e irreajustáveis até o termino do contrato

8.0. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bern como as disposições dos Arts. 14l a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da entrega dos produtos,
mediante apresentação de nota frscal devidamente âtestada pelo setor competente.

8.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atÍaso, será admitida a compensaçào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios;
N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da
parcelaaserpaga;eI:indicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l:(TX:-100)+365,
sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALTZAÇÃO

9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Anhur Barbosa Maciel. S,N - Centro. Tacaimbó PE CEP: 55140-000.

Telefone: (81) 3755-l l6l
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respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e su

pertinentes a essas atribuiçôes.

ES

9.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de

vantajosidade, acompanhando os preços praticados pam o Íespectivo item registrado nas mesmas

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago

para a corespondente contratação.

9.3. Serão atribuições do GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para coúecimento da autoridade competente;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia à Contratada;

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

Í) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não
seja ultrapassado;

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e

fiscalização;

9.4. Serão atribuições do FISCAL DO CONTRATO:

a) Ter pleno coúecimento dos termos contÍatuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar
as obrigações in concreto tanto da administração contÉtante quanto da contratada;

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de deÍinir e estabelecer as

estrategias do fomecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompaúamento do contrato;

FT]NDO DE SAUDE DE TACAIMBO
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S,N - Centro, Tacaimbó PE I CEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-l l6l
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dos

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de seu fomecimento, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa compÍometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para

o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao

especificado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

h) Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

IO.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A Contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sanções:

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c) Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infiações
administrativas previstas no referido Art. 155;

d) Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infiações administrativas previstas nos incisos II, lII, IV, V, Vl e VII do caput do referido Art.
I 55, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infiações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S,N - Centro. Tacaimbó - PE CEP: 55140-000

Telefone: (El) 3755-l l6l
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c) Disponibilizar toda a informação necessiiria, assim como definido no
prazos estabelecidos;
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caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
referida no § 4" do referido Art. 156;

f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas rLa^Lei 14.133121.

10.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

I 1.0.DA COMPENSAÇÃO rtNeNCrtRA

I l.l .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moÍatórios devidos em razão do atÍaso no pagamento serão calculados com
utilizaçãodaseguintefórmula:EM:NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N:númerodedias
enffe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I :
indice de compensação financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira
veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, on substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Tacaimbó - PE,30 de juúo de 2025.

ã§"t
ANA PAULA ALVES DA SILVA PEREIRA
Setor de Compras

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, SN - Centro. Tacaimbó - PE ICEP: 55140-000

Telefone: (81) 3755-l l6l
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ANEXO A

ITEM I

ITE}I 2
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ITEM 3

FUNDO DE SAÚDE DE TACAIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arthur Barbosa Maciel, S,N - Centro, Tacaimbô PE CEP: 55140-000
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AGENTE
DE ENDEMIAS
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O item 3 - Terão identificações, conforme:
Agente Comunitário de Saúde

Agente de Endemias
Serviços Gerais

Motoristas
Secretaria de Saúde

Coordenador
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ITENS 4,5,6, 7,8 e 9

USO MASCULINO

USO FEMININO

FUNDO DE SAÚDE DE TACÀIMBÓ
Endereço: Rua Dr. Arúur Barbosa Maciel, S,N - Cenfo, Tacaimbó PE CEP: 55140-000.

Telefone: (81) 3755-l l6l
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